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Estabelece a estrutura de gestão e de execução do Programa de Inovação Social para Transformação Territorial de Porto Alegre (POATERRITORIAL); dispõe sobre as atribuições, compromissos e responsabilidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE) e da Unidade Gestora do Programa POATERRITORIAL (UGP POATERRITORIAL); inclui o inc. IX no art. 2º do Decreto nº 20.908, de 28 de janeiro de 2021, que consolida a estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE) nos termos das Leis Complementares nº 897, de 15 de janeiro de 2021, nº 810, de 4 de janeiro de 2017, e nº 817, de 30 de agosto de 2017, a seção IX no Capítulo III e o artigo 22-A no Decreto nº 21.355, de 27 de janeiro de 2022, que estabelece o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE), no âmbito da Administração Direta, da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município,


D E C R E T A:


Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 1º  O Programa de Inovação Social para Transformação Territorial de Porto Alegre (POATERRITORIAL), autorizado pela Lei nº 13.989, de 12 de julho de 2024, será executado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos Estratégicos (SMPAE), por intermédio da estrutura técnico-administrativa coordenada pela Unidade Gestora do Programa POATERRITORIAL (UGP-POATERRITORIAL).

Art. 2º  A normatização dos processos, procedimentos e estrutura organizacional para a implementação Programa POATERRITORIAL será detalhada em Manual Operacional do Programa  (MOP), em concordância com os termos e as condições dos contratos de financiamento. 

Parágrafo único.  O MOP será divulgado na página oficial do Programa POATERRITORIAL, hospedada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Porto Alegre.

Seção II
Da Estrutura de Execução

Art. 3º  A SMPAE será o organismo executor do Programa e dentro de sua estrutura será criada a Unidade Gestora do  Programa – UGP, unidade responsável pela Coordenação-Geral e Gestão do Programa, nos termos dos contratos de financiamento e do MOP. 

Art. 4º  A UGP-POATERRITORIAL será responsável pela supervisão geral do Programa POATERRITORIAL e pela orientação para o cumprimento oportuno das metas e objetivos firmados com a Corporação Andina de Fomento (CAF), em parceria com órgãos e entidades da Administração Municipal, através da indicação de pontos focais com competências afetas ao Programa.

Parágrafo único.  Os pontos focais serão indicados pelos titulares das respectivas pastas por meio de processo eletrônico e designados por Portaria do Prefeito para atuar em colaboração com o Programa, dentro dos limites de suas atribuições.

Art. 5º  O Programa POATERRITORIAL contará com a formação de um Grupo Técnico (GT), formalizado através de Portaria e regulamentado por Instrução Normativa. 

Parágrafo único.  O GT referido no caput será coordenado pela UGP e será o fórum de acompanhamento da execução do Programa, mediante a realização de reuniões periódicas de atualização e alinhamento entre os órgãos, em conformidade com o MOP.

Seção III
Da Unidade Gestora do Programa (UGP)

Art. 6º  Fica incluído o inc. IX no artigo 2º do Decreto nº 20.908, de 28 de janeiro de 2021, conforme segue:

“Art. 2º  .................................................................................................................

....................................................................................................................................

IX – Unidade Gestora do Programa (UGP – POATERRITORIAL).”

Art. 7º  Fica incluída a Seção IX no Capítulo III e o art. 22-C no Decreto nº 21.355, de 27 de janeiro de 2022, conforme segue:

“Seção IX
Da Unidade Gestora do Programa (UGP – POATERRITORIAL)”

Art. 22-A.  À Unidade Gestora do Programa POATERRITORIAL, UT subordinada à SMPAE, compete: 

I – gerenciar, coordenar, supervisionar e avaliar a execução do Programa; 

II – informar e prestar contas ao Órgão Executor e à CAF sobre o cumprimento de acordos legais e convênios realizados no âmbito do Programa; 

III – preparar e/ou revisar a documentação relacionada com todas as aquisições realizadas no âmbito do programa, como processos de licitação, caderno de encargos, os relatórios de avaliação e adjudicações;

IV – supervisionar a execução das obras do ponto de vista do desempenho técnico, administrativo, ambiental e social e verificar a qualidade técnica dos estudos preliminares e do investimento, a idoneidade da execução das obras, o avanço dos pagamentos, assim como o cumprimento dos planos de manejo ambiental e social das mesmas; 

V – proporcionar a conformidade com as alterações contratuais em termos de quantidade e/ou modificações operacionais, mudanças nos custos unitários que são propostos pelos empreiteiros; 

VI – realizar a gestão financeira do programa e administrar a Conta Especial; 

VII – preparar a documentação necessária para apresentar e prestar contas à CAF de acordo com os procedimentos e formatos estabelecidos no MOP;

VIII – preparar pedidos de desembolso e justificativas de gastos do programa de acordo com as exigências da CAF e nos formatos e procedimentos estabelecidos no MOP; 

IX – acompanhar a gestão financeira e relatórios sobre os progressos do programa com a periodicidade requerida no MOP; 

X – contratar a auditoria do tribunal de contas do estado apresentado oportunamente os relatórios solicitados pelos auditores;

XI – verificar e assegurar que as UEPs aplicarão os procedimentos adequados que permitam monitorar e avaliar a execução dos projetos de acordo com os indicadores estabelecidos na Matriz de Resultados e Monitoramento;

XII – preparar todos os relatórios previstos no contrato de financiamento nos formatos e prazos estabelecidos no MOP; e

XIII – executar outras atividades que se tornem necessárias para a execução efetiva do programa com base na solicitação dos participantes no programa, incluindo a CAF.” 

Art. 8º  A UGP-POATERRITORIAL contará com a seguinte estrutura de profissionais especialistas: 

I – 1 (um) Coordenador- Geral;

II – 2 (dois) Especialistas em Infraestrutura Social;

III - 1 (um) Especialista Administrativo-Financeiro;

IV – 1 (um) Especialista Ambiental;

V – 1 (um) Especialista Social;

VI – 1 (um) Especialista em Aquisições; 

VII – 1 (um) Especialista Técnico em Monitoramento e Avaliação; e

VIII – 1 (um) Asssessor Técnico.

§ 1º  Os postos de confiança serão lotados por Instrução Normativa, nos termos do art. 2º do Decreto nº 21.526, de 17 de junho de 2022:

§ 2º  Os postos de confiança referidos nos incisos I, III, IV, V e VI serão considerados equipe mínima para composição da UGP, necessários ao seu efetivo funcionamento.

§ 3º  Os demais especialistas serão agregados conforme as necessidades de cada etapa da implementação do Programa.

Seção IV
Disposições Finais

Art. 9º  As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da SMPAE.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de dezembro de 2024.


Sebastião Melo, 
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.


